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A proposta de reforma da Previdência apresentada pelo governo na verdade é um ataque fatal a todo o sistema de Seguridade 
Social brasileiro da forma como foi concebido na Cons�tuição de 1988, público e solidário. Caso aprovada a reforma, você com 
sorte terá que trabalhar por muito mais tempo para receber um bene�cio muito menor. Veja nessa edição essa e outras maldades 
da proposta.  

MOBILIZE-SE! REAJA! SÓ A LUTA TE GARANTE!



Novo governo prepara o fim da Previdência 
Social, que garante rendimentos ao cidadão 
incapacitado para o trabalho por idade, 
doença, acidente, invalidez ou gravidez. 
Não deixe isso acontecer!

O que o governo 
chama de privilé-
gios, quando sabe-
mos que a média 
dos benefícios con-
cedidos é de pouco 
mais do que R$ 

1.300? Hoje, 34 mi-
lhões dependem di-

retamente desses re-
cursos, e pelo menos 90 

milhões se levarmos em 
conta as famílias dos be-

neficiados. Mesmo assim, o 
governo quer cortes, tornan-

do a aposentadoria um sonho impos-
sível e cancelando milhões de benefí-
cios por meio de nova operação 
pente-fino, com a PEC 871

É preciso que os trabalhadores se 
mobilizem para dizer “não” a esse pro-
jeto que pretende deixar milhares de-
sassistidos, sem aposentadoria e sem 
nenhum auxílio do Estado em casos 
de doença, gravidez ou acidente no 
trabalho.

PREVIDÊNCIA PÚBLICA
O governo defende a capitalização 

da Previdência, em contas individua-
is. Modelo aplicado no Chile e que ho-
je se mostra fracassado: 80% dos apo-
sentados recebem menos que o salá-
rio mínimo e a taxa de suicídio entre 
idosos é uma das maiores do mundo. 

PRIVILÉGIOS? É O FIM DA

Os verdadeiros privilegiados são 
os empresários, que devem R$ 935 bi à 
Previdência e ainda usufruem de 
isenções fiscais. Hoje 40% do orça-
mento da União vão para pagar juros 
da dívida pública, para os banqueiros. 
Se o governo precisa cortar despesas 
que comece pelos verdadeiros privi-
legiados.

CAPITALIZAÇÃO 

A exemplo de países desenvol-
vidos como Reino Unido e Su-
écia ( ), o Bra-leia na página 7

sil adotou, desde a Constituição de 88, 
o Sistema de Seguridade Social, que 
garante, por meio de contribuições do 
Estado, empregadores e trabalhado-
res, uma rede de proteção social for-
mada por Previdência Social, Assis-

tência Social e Saúde. Porém, sob 
o falso pretexto de acabar com 

privilégios, o novo governo 
quer acabar com esse sis-

tema.
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As mulheres são discriminadas no 
mercado de trabalho: em geral ga-
nham menos, quando chegam a cargos 
de direção é em pequena quantidade, 
e estão mais sujeitas ao desemprego e 
à informalidade; além disso, cumprem 
jornada dupla de trabalho, já que assu-
mem a totalidade ou boa parte das ta-
refas com filhos e com a casa. É isso que 
justifica que as mulheres se aposen-
tem antes dos homens. 

Pelas regras atuais, a aposentado-
ria por idade exige 60 anos para as mu-
lheres e 65 para homens; já por tempo 
de contribuição é 30 anos para mulhe-
res e 35 para homens. E a fórmula pro-
gressiva 85/95 também respeita essa 
diferença: hoje a soma da idade com o 
tempo de contribuição deve alcançar 
86 para mulheres e 96 para homens 
(até 90/100 a partir de 2027).Mas a proposta de reforma da Previ-

dência do governo desconsidera isso e 

acaba por prejudicar mais as mulheres 
do que os homens.

A PEC do governo – que acaba com a 

aposentadoria por tempo de contribu-
ição – mantém a idade mínima para os 
homens, que continua sendo de 65 
anos, e aumenta a das mulheres em 
dois anos: 62.

Mas atenção: ambos só podem se 
aposentar com essas idades alcançan-
do 20 anos de contribuição, ou seja, de-
termina o mesmo tempo de contribui-
ção para homens e mulheres, desconsi-
derando todas as desigualdades que as 
mulheres ainda enfrentam no Brasil.
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* EXEMPLO DE UM HOMEM E UMA MULHER QUE COMEÇARAM A TRABALHAR COM 20 ANOS DE IDADE
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A Segunda Guerra Mundial (1939-1945) dei-
xou 60 milhões de mortos e a Europa devastada. A 
fim de reerguer suas sociedades e afastar o espec-
tro do comunismo, os governos dos países oci-
dentais (Reino Unido, França, Holanda, Bélgica, 
Dinamarca, Alemanha Ocidental) adotaram o sis-
tema de seguridade social universal. Atualmente 
esses países estão entre as nações com mais ele-
vado Índice de Desenvolvimento Humano (IDH).

Tanto nos países da Europa como no Brasil, a 
seguridade social é financiada pelo governo, em-
presas e trabalhadores.

Entretanto, no Brasil, o sistema de Seguridade 

Foi esse modelo – que assegura o bem-estar e 
a prosperidade dos cidadãos europeus há mais de 
sete décadas – que a sociedade brasileira decidiu 

aplicar no fim dos anos 80.

É o chamado modelo de repartição tripartite, 
no qual a geração da ativa assegura não só as apo-
sentadorias, mas uma série de outros benefícios 
àqueles que não podem ou não conseguem traba-
lhar, como seguro-desemprego, pensão por inva-
lidez, pensão por morte às viúvas, renda a pes-
soas com deficiência etc.

CAPITALIZAÇÃO É FIM DA 
PREVIDÊNCIA PÚBLICA

A capitalização garante aposen-
tadorias mais baixas aos que conse-

guiram poupar durante a vida (veja 
no quadro acima). Quem perder o 
emprego, sofrer um acidente, ou fi-
car doente e não conseguir traba-
lhar, terá de usar sua poupança in-
dividual enquanto estiver afastado. 
Aqueles que ganharam pouco ao 
longo da vida, ou não conseguiram 
se inserir no mercado formal de tra-
balho, terão direito a pensões mi-
seráveis.

Social (que inclui Previdência So-
cial, Saúde Pública e Assistência 
Social) sofre muitos ataques

Mas ao invés de combater esses 
pontos, o governo atual propõe 
uma mudança radical por meio da 
adoção de um modelo individual 
de capitalização, no qual cada tra-
balhador será responsável por ad-
ministrar sua poupança. Um siste-
ma usado no Chile que já se provou 
falido. 

As perguntas que devem ser 
feitas são: por que um sistema que 
deu tão errado para os trabalhado-
res no Chile está sendo proposto no 
Brasil? E por que estão tentando aca-
bar com um sistema que deu certo 
na Europa?

MODELO TRIPARTITE CLÁSSICO
Financiamento da Seguridade na OCDE
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PROPOSTA MACHISTA

MÊS DAS MULHERES???

As mulheres são discrimina-
das no mercado de traba-
lho: ganham salários me-

nores mesmo em funções iguais às 
dos homens e ocupam muito me-
nos cargos de direção; também têm 
mais dificuldade no acesso ao em-
prego e em permanecer nele. E isso 
também por conta de outra enorme 
desigualdade: as mulheres assu-
mem grande parte ou a totalidade 
das tarefas com filhos e com a casa, 
o que chamamos de dupla jornada 
(emprego e trabalho doméstico).

Para receber apenas 60% do be-
nefício, a proposta determina que 
mulheres só podem se aposentar 
aos 62 anos de idade (pelas regras 
atuais a idade mínima para mulhe-
res é 60 anos) e com 20 anos de con-
tribuição (hoje o tempo mínimo de 
contribuição é 15 anos). Para os ho-

É a situação desigual da mulher 
na vida profissional que justifica 
que ela se aposente mais cedo e 
com menor tempo de contribuição. 
Mas a proposta de reforma da Pre-
vidência do governo, que é nefasta 
para todos os trabalhadores, des-
considera essa realidade e penaliza 
ainda mais as mulheres.

REFORMA DO GOVERNO É PIOR PARA MULHERES
Já para o benefício integral, am-

bos devem, além de atingir as ida-
des de 62 anos e 65 anos, contribuir 
para o INSS por 40 anos.

Vejamos um exemplo: a ban-
cária Luciana tem 31 anos e 11 anos 
de banco. Hoje, para receber o be-

nefício integral, ela aplicaria a fór-
mula progressiva 85/95 (instituída 
pelo governo Dilma, em 2015) e se 
aposentaria aos 55 anos e com 35 
anos de contribuição, em 2043, 
quando a soma de sua idade e do 
tempo de contribuição seria 90 (a 
fórmula 85/95 progrediu a partir de 
2018 para 86/96, e a cada dois anos 
aumenta um ponto, até alcançar 
90/100 em 2027).

Vamos comparar com o caso de 
Paulo, que tem os mesmos 31 anos e 
11 de banco. Pela fórmula 90/100, 

Já pela proposta do governo atu-
al, para ter direito ao benefício inte-
gral, Luciana teria de chegar aos 62 
anos e contribuir por 40 anos. Ou se-
ja, se a PEC do governo for aprova-
da, Luciana terá de ter 7 anos a mais 
de idade e contribuir por mais 5 
anos.

mens, a proposta não aumenta a ida-
de mínima, que permanece em 65 
anos, e determina os mesmos 20 
anos de contribuição.

Paulo se aposenta com o benefício 
integral aos 60 anos com 40 anos de 
contribuição. Pela proposta do go-
verno, ele poderá se aposentar com 
100% do benefício com 40 anos de 
contribuição (o mesmo determina-
do pela fórmula progressiva) e aos 
65 anos. A proposta também preju-
dica o bancário, mas para ele o da-
no é menor porque não precisará 
mais contribuir, só terá que esperar 
mais cinco anos para alcançar a ida-
de mínima exigida.

BENEFÍCIOS 
MENORES

Outra maldade da PEC do Go-
verno é que os valores recebidos na 
aposentadoria serão menores. Isso 
porque, pelas regras atuais, o cál-
culo do benefício é a média dos sa-
lários recebidos pelo trabalhador 
ao longo da carreira, retirando os 
20% mais baixos, em geral do início 
da vida profissional. Mas pela pro-
posta do governo, o cálculo levará 
em conta TODOS os salários recebi-
dos ao longo da carreira, sem ex-
purgo dos 20% mais baixos, o que 
diminuirá a média.

O MACHISMO DOS BANCOS: Bancárias recebem apenas 82,8% do valor pago aos bancários
 Dados da Pesquisa de Emprego 
Bancário, realizada pelo Departa-
mento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos (Diee-
se), apontam que as 1.089 mulheres 
admitidas nos bancos em janeiro 
de 2019 receberam, em média, um 
valor correspondente a 82,8% da re-
muneração média auferida pelos 
1.359 homens contratados no pe-
ríodo. As informações levam em 
conta os dados do Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados 
(Caged), do IBGE.

Segundo a pesquisa, a diferença 
salarial entre bancárias e bancários 
persiste ao longo de toda a carreira, 
uma vez que também é constatada 
no momento do desligamento dos 
trabalhadores da categoria. As 
1.189 mulheres desligadas dos ban-

cos em janeiro recebiam, em média, 
valor correspondente a 79% da re-
muneração média dos 1.253 ho-

mens que deixaram seus cargos nos 
bancos no primeiro mês de 2019.

As mulheres recebem menos do 

que os homens, mesmo tendo a 
mesma função e cumprindo as mes-
mas tarefas. Mas, no setor bancário, 
existem algumas particularidades 
que tornam essa constatação ainda 
mais grave. Elas têm melhor forma-
ção do que seus colegas de traba-
lho, mas os melhores cargos e os 
maiores salários ficam com eles.

Os últimos relatórios de susten-
tabilidade dos bancos mostram 
que, nos cinco maiores bancos do 
país, as mulheres são minoria nos 
cargos de direção. No Santander, 
elas ocupam apenas 20,20% dos car-
gos nesta esfera. Mas, nos outros 
bancos chega a ser ainda pior. No 
Itaú, somente 12,7% dos cargos de 
diretoria são ocupados por mulhe-
res. No Bradesco, 5,15%; no Banco 
do Brasil, 4,84%; e, na Caixa, so-

mente 2,7% dos cargos de diretoria 
são ocupados por mulheres.
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